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Contabilidade

        D E C R E T O Nº 212/2017 

                                       
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 2.866 de 27 de dezembro de 2016.                                                                                                    

          D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 24.798,17 (vinte e quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e dezessete centavos) destinados ao reforço 
das dotações orçamentárias abaixo indicadas, constante da tabela explicativa da despesa em vigor:

Lei/Ato nº 1684 - Decreto nº 212/2017 de 24/04/2017 Escopo Nº Ano

Autorização: 1573 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 2866 2016

Crédito adicional Recurso do crédito adicional Realizado

Suplementar Anulação de 
Dotações

10.875,00

Suplementar Superávit Finan-
ceiro

13.923,17

Despesa

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Acréscimo 400,00

4.001 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA Abertura

04.123.0002.2010 ASSESSORIA FINANCEIRA

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

540 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Anulação 400,00

4.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE Abertura

04.123.0002.2011 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE Anulação

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

615 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação 1.300,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.128.0006.2070 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

2790 936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação 1.000,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.128.0006.2070 CAPACITAÇÃO DE PESSOAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

2830 936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 2.300,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2073 REDE DE GESTÃO DO SUAS E BOLSA FAMILIA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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2920 936 Componente para Qualificação da Gestão - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 3.923,17

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2074 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Superávit Financeiro Vinculado

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5370 738 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais  FMAS PPAS IV

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 10.000,00

9.001 FUNDO MUNIC ASSISTÊNCIA SOCIAL Abertura

08.244.0006.2074 REDE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Superávit Financeiro Vinculado

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

5375 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Superávit Financeiro

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Anulação 3.030,00

9.002 FUNDO MUNIC CRIANÇA E ADOLESCENTE Abertura

08.243.0006.6078 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE Anulação

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3320 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Acréscimo 3.030,00

9.002 FUNDO MUNIC CRIANÇA E ADOLESCENTE Abertura

08.243.0006.6078 PROGRAMA DE APOIO A CRIANÇA E ADOLESCENTE

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3335 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 125,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.122.0005.2082 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3530 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 125,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.122.0005.2082 GESTÃO DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE Anulação

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3555 303 Saúde - Receitas Vinculadas (L.C. 141/12 - 15%)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Anulação 5.020,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA Anulação

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3820 0 Recursos Ordinários (Livres)
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Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo 5.020,00

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Abertura

10.301.0005.2089 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

3870 0 Recursos Ordinários (Livres)

Crédito adicional: Suplementar Recurso do crédito adicional: Anulação de Dotações

Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, aos 24 dias do mês de abril de 2017.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI                         
Prefeito Municipal

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ é uma publicação
sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ

(CNPJ 76.244.961/0001-03)
Núcleo de Comunicação Social
Chefe do Núcleo: Bruno Thiago Silva
Jornalista: Caroline Vicentini 
Diagramador: Bruno Thiago Silva
Contato: (043) 3178 8440
e-mail: atosoficiais@ibipora.pr.gov.br
www.ibipora.pr.gov.br/atos-oficiais

 
Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: FLORA SHOWS E EVENTOS MUSICAIS.
PROC. ADM. Nº. 021/2017 – Pregão Nº. 015/2017 – CONTRATO Nº. 044/2017.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa para realização de locação de palcos para os eventos promovidos pela Prefeitura Municipal de Ibiporã/PR.
VALOR TOTAL: R$ 176.799,96 (cento e setenta e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de abril de 2018. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2240, 4730, 245, 1235.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 07.001.13.392.0011.2046, 12.002.27.812.0007.2114, 02.001.04.131.0010.2006, 06.001.12.122.0004.2025.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 104.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de abril de 2017.
                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MPL ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA.
PROC. ADM. Nº. 021/2017 – Pregão Nº. 015/2017 – CONTRATO Nº. 045/2017.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a contratação de empresa para realização de locação de estruturas (tendas, treliças, peças de gradil e fechamento em lona) para os eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal de Ibiporã.
VALOR TOTAL: R$ 463.659,70 (quatrocentos e sessenta e três mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais e setenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23 de abril de 2018. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
CONTAS: 2240, 4730, 245, 1235.
FUNCIONAIS PROGRAMÁTICAS: 07.001.13.392.0011.2046, 12.002.27.812.0007.2114, 02.001.04.131.0010.2006, 06.001.12.122.0004.2025.
DESTINAÇÕES DOS RECURSOS: 000, 104.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de abril de 2017
                

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: TISOTTO E TISOTTO SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
PROC. ADM. Nº. 036/2015 – Pregão Nº. 018/2015 – CONTRATO Nº. 057/2015.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a prestação de serviços especializados de segurança para os eventos da Administração Municipal.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência do contrato para o dia 28 de abril de 2018.
- Com a referida prorrogação, o contrato será aditivado em R$70.152,00 (Setenta mil e cento e cinquenta e dois reais). O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$203.223,60 (Duzentos 
e três mil e duzentos e vinte e três reais e sessenta centavos).
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 19 de abril de 2017.
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JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.

 CONTRATADA: ELTON DE ALMEIDA MARCHINI EIRELI EPP.
PROC. ADM. Nº. 085/2015 – Tomada de Preços Nº. 017/2015 – CONTRATO Nº. 160/2015
OBJETO: O Contrato tem por objeto,  a construção em alvenaria de quadra poliesportiva coberta, com vestiários, totalizando 980,40m2, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, na Escola Municipal Prefeito Mario de Menezes, localizada na Rua Sebastiana Bueno Salgado, Jardim Bom Pastor.
O presente Termo Aditivo objetiva:
- Prorrogar prazo de vigência e execução do contrato para o dia 23 de dezembro de 2017.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 20 de abril de 2017.
               

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: SIGMA TEXTIL CONFECÇÃO E COMÉRCIO LTDA - ME 
PROC. ADM. Nº. 175/2015 – Pregão Nº. 105/2015 – CONTRATO Nº. 092/2016.
OBJETO: O Contrato tem por objeto, a aquisição de uniformes para atender diversas secretarias da Administração Municipal.  
O presente termo aditivo objetiva:
- Prorrogar o prazo de vigência do contrato para o dia 31 de maio de 2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de abril de 2017.
            

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

 
Cultura

CONVITE

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo convida a todas as entidades de Ibiporã, que tenham interesse em participar da 41º Festa Junina Municipal, para a 1ª reunião a ser realizada no 
dia 10 de Maio de 2017,  às 19h30min, na sede da Secretaria de Cultura e Turismo – Rua Dom Pedro II, 368 – Centro/Ibiporã.

Agnaldo Adélio Eduardo
Secretario de Cultura e Turismo

Ibiporã ,20 de abril de 2017.

 
Gestão de Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 003/2017
Teste Seletivo - Edital nº. 004/2016
Prorrogação de Extrato de Contrato de Trabalho 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ.
Contratado: DANIELA FERNANDES DE AGUIAR- Matrícula: 7606.
Objeto: CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO.
Prazo: por mais 12 meses
Vigência do Contrato: 26/04/2017 a 25/04/2018.
Salário Inicial: R$ 1.417,78 (Um mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e oito centavos).
Cargo: Professor (atuar na disciplina de Educação Física)
Carga Horária: 20 horas semanais
Órgão: Secretaria Municipal de Educação

Ibiporã, 20 de abril de 2017.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

 
Licitações

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torno público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 15/2017 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2017 referente à aquisição de crachás, com 
fundamento no Parecer Jurídico 139/2017 - PGM de 19/04/2017, no disposto no inciso VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o procedimento 
licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE ME, vencedora do item 1 do lote 1, no valor total de R$ 2.550,00.
Ibiporã, 20 de abril de 2017. João Toledo Coloniezi. Prefeito Municipal.
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Núcleo Parlamentar

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:

L E I    N° 2.872/2017

SÚMULA: Dispõe sobre o incentivo à criação da “parada segura” e critérios para desembarque de mulheres, idosos e deficientes físicos fora da parada de ônibus 
em período noturno, dos veículos de transporte coletivo do Município de Ibiporã e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o incentivo à criação da “Parada Segura”, como medida de segurança para as mulheres, idosos e deficientes físicos que fazem uso do transporte público coletivo, no 
Município de Ibiporã. 

Parágrafo único. A empresa concessionária do serviço de transporte coletivo e urbano do Município de Ibiporã está dispensada de obedecer os lugares de parada obrigatória, ou 
preestabelecidas dos pontos de ônibus para desembarque de passageiros do sexo feminino, idosos e deficientes físicos no período noturno após às 21:00hs (vinte e uma horas).

Art. 2º O Poder Público Municipal deve orientar a empresa concessionária de transporte coletivo na gestão de segurança dos usuários de ônibus, para que promova o desembarque em locais 
mais seguros desde que seja permitido estacionamento e obedeça os itinerários originais das linhas e os preceitos decorrentes da correta condução do veículo, esculpidos pelo Código de 
Trânsito Nacional.

Parágrafo único. Na impossibilidade de parada para desembarque no local indicado pelo usuário, deverá ser observado pelo condutor o local mais próximo ao indicado. 

Art. 3º A empresa responsável pelo transporte público coletivo por ônibus ficará incumbida de fazer campanhas orientativas aos seus motoristas para que cumpram a determinação contida nesta 
Lei e também por divulgar e colocar adesivos em local de fácil visibilidade, no espaço interno do veículo, que informem sobre o número e o conteúdo desta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo deverá promover campanha de esclarecimento nos meios de comunicação social divulgando amplamente ao público o direito das mulheres, idosos e deficientes 
físicos assegurados na presente lei.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 (sessenta), dias contados da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ibiporã, 20 de abril de 2017.

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito do Município

Ref.: 
Projeto de Lei n° 01/2017 LE
Autoria: Vereador Victor Divino Carreri

 
Errata

ERRATA

Na portaria nº 292, de 19 de abril de 2017, que “Designa profissionais para comporem a subcomissão técnica para avaliação de análise e julgamento das propostas técnicas de Processo Lici-
tatório”, publicada na edição nº358, de 20 de abril de 2017, pág.11, do Jornal Oficial do Município de Ibiporã,

ONDE SE LÊ:

Carolina Cripa Vicentini – CPF nº 040.528.869-76

LEIA-SE:

Caroline Cripa Vicentini – CPF nº 033.352.809-38

 
Obras

Folha nº - 01/01

DECRETO N°. – 209/2017, DE 20 DE ABRIL DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 1.467/2017;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de UNIFICAÇÃO dos Lotes: 2B1-1, 2B10, 11, 12, 13 medindo 5.032,50M2 (matrícula nº 
12.121), 2B7 medindo 360,00M2 (matrícula nº 8.927), 2B8 medindo 360,00M2 (matrícula nº 8.928), 2B9 medindo 360,00M2 (matrícula nº 8.929), e 02-B-A medindo 2.811,17M2 (matrícula nº 
24.119), todos oriundos da subdivisão do Lote 2B1, situado no PARQUE INDUSTRIAL CASTELO BRANCO, Ibiporã/Pr, ficando o mesmo com a seguinte denominação e metragem:

LOTE 2B1-1, 2B10, 11, 12, 13/2B7/2B8/2B9/02-B-A……………… MEDINDO 8.923,67M2
         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal

EDILSON - 1085
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SAMAE

EXTRATO DE TERCEIRO ADITIVO DE  CONTRATO Nº 09/2014
(Ref: Pregão Presencial nº 34/2014)

Contratante: SAMAE -SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Contratado: PATRICIA VIETZE - ME
Aditivo de Objeto: Aditamento em 25 % (200 horas) do Item 01 do Contrato nº 09/2014 que tem como objeto a eventual contratação de empresa especializada na limpeza e 

remoção de resíduos líquidos e sólidos.
Objeto e Valores:  Acréscimo de 200 m3 conforme tabela abaixo.   
Processo: Pregão Presencial nº 34/2014 / Contrato nº 09/2014.
Data da Assinatura do Termo:       20 de Abril de 2017.

Item Serviço Quant. Unid. Valor Unitário Valor Total 
Aditivado

01 Esvaziamento de efluentes líquidos oriundos de esgoto doméstico Com caminhão de vácuo. - Limpeza das 
caixas com remoção de resíduos líquidos e sólidos (lodo); - Destinação no próprio município de Ibiporã. 200 m3 R$ 10,43 R$ 2.086,00

Alberto Baccarim - Diretor Presidente do SAMAE


